PROJETO DE LEI Nº 039 DE 03 DE JULHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a inclusão de meta no PPA 2018-2021 e na LDO/2018 e realizar a abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 104.540,00 (cento e quatro mil quinhentos e quarenta reais).
Art. 1º Fica autorizada a inclusão no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018 da seguinte meta:
1.132 – Aquisição de veículos p/ SMAMA
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com a respectiva classificação e codificação:
07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
20 - Agricultura
606 – Extensão Rural
0122 – Desenvolvimento da Agricultura
1.132 – Aquisição de veículos p/ SMAMA
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente
R$ 94.545,01 (recurso 3020-Proposta 035065/2018)
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 9.994,99 (recurso 0001-livre)
Total: R$ 104.540,00
Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do recurso 3020-Proposta 035065/2018 no valor de R$ 94.545,01 (noventa e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e um centavo);

II – o superávit financeiro/2017 do recurso 0001-Livre, no valor de R$ 9.994,99 (nove mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos);
Total: R$ 104.540,00
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 DE JULHO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 199/2018                                            Salvador do Sul, 03 de julho de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 039/2018.

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 039/2018, o qual autoriza a inclusão de meta no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, bem como, a realização de abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 104.540,00 (cento e quatro mil quinhentos e quarenta reais).

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da Proposta 035065/2018, cadastrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que deve estar inclusa nas peças orçamentárias vigentes, condição indispensável para a continuidade da proposta junto à Caixa Econômica Federal, a qual solicitou ao Município essa comprovação.

A proposta acima mencionada tem como objeto a aquisição de 02 (dois) veículos para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Esta proposta surge devido à necessidade da equipe técnica da secretaria em prestar assistência técnica e assessoria às famílias rurais, principalmente nas áreas de bovinocultura de leite, piscicultura, olericultura, fruticultura, coleta de análises de solo, hortas escolares e comunitárias, campanhas de zooneses e vetores, cursos de formação, visitas técnicas, dentre outros setores de produção prioritários no Município. Além disso, o setor técnico da Secretaria desenvolve atividades de fomento para a diversificação de atividades agropecuárias, necessárias para que o setor tenha segurança e sustentabilidade ao longo de mais alguns anos.  Cabe mencionar também, que os dois veículos auxiliarão diretamente na prestação de serviços de ATER em todas as cadeias produtivas prioritárias para o setor agrícola do Município.
Salientamos que a escolha e indicação deste objeto deu-se em reunião do Conselho Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Rural – COMADER, levando em considerações as atuais necessidades e dificuldades enfrentadas pelo setor agropecuário, bem como, a disponibilidade financeira do Município em relação à contrapartida.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,
 Atenciosamente,
   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Projeto de Lei: 039/2018
Abertura de créditos especiais, sendo R$ 94.545,01 por excesso de arrecadação do recurso 3020-Proposta 035065/2018 e R$ 9.994,99 por superávit do recurso livre.

Recurso 3020-Proposta 035065/2018
1) Valor orçado para o exercício de 2018 = R$ 0,00

2) Valor a ser recebido do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento = R$ 94.545,01
3) Excesso de arrecadação (2-1) = R$ 94.545,01
Recurso Livre

1) Superávit apurado para o exercício de 2018 = R$ 1.128.362,42

Saldo em 31.12.2016 = R$ 826.683,15

( + ) Receitas = R$ 10.679.126,27

( - ) Despesa empenhada = R$ 10.377.447,00

Saldo em 31.12.2017 = R$ 1.128.362,42

2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 665.531,63
3) Saldo do superávit = R$ 462.830,79
Salvador do Sul, 03 de julho de 2018.
SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT

Contadora CRC 081974/O-6

